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O Di�rio O��i�� do M�ni���io de C�riri�ç� �oi �ri�do �e�� Lei Nº ����201�� Prod��ido em �orm� 
e�etrôni�� e de existên�i� �revist� n� �ró�ri� Lei Orgâni�� M�ni�i���, torn�-se obrig�tório ��r� � 
div��g�ção d�s Leis, De�retos, Reso��ç�es e de todos os �tos o��i�is dos Poderes Exe���vos e 
Legis���vo do M�ni���io�
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LEI N° 729/2019                             DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS AGENTES 
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE, E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Caririaçu, faz saber que o presente Projeto de Lei foi aprovado 

pela Câmara Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o reajuste salarial dos profissionais ocupantes do cargo de 

agente de trânsito do município de Caririaçu-CE.

Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput deste artigo engloba atividade de 

educação para o trânsito - AET, consistente na incumbência da promoção de atividades 

educativas e de instrução aos condutores, acerca dos deveres e responsabilidades destes 

para com a segurança viária e o cumprimento das regras de trânsito.

Art. 2° Conceder-se-á o reajuste do pagamento, acrescido no salário base dos 

agentes, da seguinte forma:

I  - A partir do mês de agosto de 2019 será adicionado o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), ao salário base da categoria;

I I  - A partir do mês de janeiro de 2020, será acrescido o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), ao salário base da categoria.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, aos 12 de setembro de 2019.

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu

*** *** ***
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LEI N° 730/2019                            DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE MULTAS DE 

TRÂNSITO APLICADAS PELO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CARIRIAÇU-C E  -

DEMUTRAN, INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA DO 

MUNICÍPIO, APLICADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Caririaçu, faz saber que o presente Projeto de Lei foi aprovado 

pela Câmara Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer os procedimentos para a 

remissão de multas de trânsito aplicadas pelo Departamento Municipal de Trânsito de 

Caririaçu - CE - DEMUTRAN, inscritas na dívida ativa do município, aplicadas até 31 de 

dezembro de 2018.

Art. 2°. Fica concedida remissão dos créditos de natureza não tributária, inscritos 

em dívida ativa, referentes ao Departamento Municipal de Trânsito de Caririaçu-CE -

DEMUTRAN, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2018, para 

pagamento, em parcela única, de multas com redução de 60% (sessenta por cento).

§ 1°. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de 

importância paga.

§ 2°. Para os fins deste artigo, os créditos inscritos em dívida ativa aplicadas pelo 

DEMUTRAN deste Município, que tenham sido pagos até a data da publicação desta Lei, 

não são alcançados pela remissão prevista nesta Lei.

Art. 3°. O termo de confissão do débito será lavrado junto ao Departamento 

Municipal de Trânsito de Caririaçu-CE - DEMUTRAN, a quem incumbe a concessão, o 

controle e a administração da remissão e será levado a Secretaria de Finanças, para 

geração do DAM para pagamento.

§ 1°. A formalização do termo de confissão constitui confissão irretratável de dívida e 

impossibilita a transferência de propriedade do veículo enquanto não liquidada a 
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integralidade do débito confessado.

§ 2°. A apresentação do termo de confissão de dívida relativo à multa que tenha sido 

objeto de impugnação recursal importará em automática desistência do respectivo recurso.

Art. 4°. Considerar-se-á automaticamente deferido o pedido de remissão, após 

assinatura do termo de confissão de dívida, pagamento da integralidade do débito devido e 

emissão do despacho homologatório por parte da Secretaria Municipal de Finanças do 

município.

Art. 5°. O sujeito passivo que desejar usufruir dos benefícios previstos nesta Lei 

deverá obter manifestação favorável da concessão de seu pleito pelo Departamento 

Municipal de Trânsito de Caririaçu-CE - DEMUTRAN.

Parágrafo único. O pagamento realizado nos termos do artigo 2 desta Lei deverá 

ocorrer até o dia útil subsequente a assinatura do termo de confissão de dívida.

Art. 6°. Fica autorizado o leilão de veículos automotores recolhidos em depósito há 

mais de 120 (cento e vinte) dias, verificando-se a ausência de regularização por parte dos 

responsáveis, nos termos previstos no art. 328 da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997.

Art. 7°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do 

orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 8°. As normas estabelecidas por esta Lei vigorarão por 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua publicação, podendo ser renovadas por igual período.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, aos 16 de setembro de 

2019.

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu

*** *** ***
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PORTARIA Nº 1209001/2019                           12 DE SEEMBRO 2019

O Diretor do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caririaçu Ceará -
PREVCAR, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço deste fundo, o Servidor adiante 
indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: PARTICIPAR DE UMA REUNIÃO E RESOLVER ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO PREVCAR JUNTO A ARIMA - CONSULTORIA ATUARIAL FINANCEIRA.

NOME: DEUSEMAR PEREIRA VANDERLEI
CPF: 749.562.483-34
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE 
DESTINO: FORTALEZA/CE                                      PERIODO: 13/09/2019                          
QUANTIDADE: 01 (UMA)
VALOR DA DIARIA:    R$        400,00
TOTAL CONCEDIDO:  R$        400,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizar a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie 
e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caririaçu Ceará - PREVCAR, 
em 12 de setembro 2019.

Deusemar Pereira Vanderlei
Diretor Presidente

*** *** ***
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito

José Edmilson Leite Barbosa

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

José Iran da Silva

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio
Ambiente

Fabio Silva de Alcantara

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Secretaria de Planejamento e Finanças

José Marcos Alves Vilar
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